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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 24/17



Data: 02 de março de 2017
Matéria: Mensagem 12/2017



Autor: Poder Legislativo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Proposta de emenda à Lei Orgânica  nº: 01/2017
Ementa: Inclui o art. 120 na Lei orgânica do Município.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 27/03/2017.

Solicitou-se orientação jurídica a qual, em síntese, esclareceu que sobre a finalidade, características e vedações das emendas impositivas, conforme segue em anexo. Por fim, a Procuradora Legislativa considerou que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não havendo, dessa forma, óbice jurídico para a regular tramitação do presente Projeto de Lei.

Importa ainda referir que a diferença primordial entre o orçamento autorizativo e o impositivo é que no primeiro, o governo não está obrigado a justificar o porquê de não ser executada integralmente determinada despesa. Já no impositivo, caso não tenha a intenção de gastar, o governo tem que pedir autorização ao Legislativo para não executá-la, justificando os motivos, como, por exemplo, a arrecadação insuficiente de recursos.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que os vereadores, ao terem o contato direto com a comunidade em toda sua totalidade, e procurados por seus representados a cumprirem o papel de serem os interlocutores de suas vozes junto às instituições públicas, terão agora, a sua disposição, esse importante mecanismo (emenda impositivas), em que utilizam de indicações às destinações de recursos do Município, o que representará uma questão de extrema importância ao processo democrático brasileiro.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 30 de março de 2017
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